
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Balda - 

PROJETO DE LEI N°. 53 /2018. 

`Dispõe sobre o reconhecimento de 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DOS MORADORES 

E PRODUTORES RURAIS DO 

POVOADO XINGOZINHO e de outras 

providências," 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso das suas atribuições legais aprova. 

Au. 1° - Fica reconhecido de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO POVOADO XINGOZINHO fundada em 28 
de Julho. de 1998, situada no Povoado Mngozinho, Área Rural de Paulo Afonso, Estado da 
Balda, SIN, CEP: 48.600-000, com VNPJ do MF no. 00.826.212/0001-22. 

Parágrafo Único — o reconhecimento de que trata o Art. 1° desta Lei, segue os 
critérios adotados pela Lei Municipal n°66211991. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 26 de Março de 2018. 
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1US1 CATIVA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO POVOADO 
XINGOXINHO é uma Associação Civil de caráter associativo, sem fins lucrativos, fundada e em 
funcionamento desde 22 de Julho dei 990 portanto N.  mais de 20 ( anos) anos; que vem 
desenvolvendo com muita dedicação todas as importantes finalidades e objetivos previstos no 
Estatuto Social. 

À Associação vem realizando as reuniões, inclusive, com apoio da PREPErrUgA MUNICIPAL 
DE PAULO AFONSO como objetivo de cumprir as finalidades para as quais foi criada. 

É importante lembrar que todas as pessoas que dirigem a Associação prestam seus serviços à 
comunidade de forma voluntária, ou seja, não recebem qualquer vantagem, bonificações ou 
salários. 

Portanto, esta Casa Legislativa, com certeza, vai reconhecer que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DOS MORADORES E PROMITORSS RIMAIS DO POVOADO XINGOXINHO é realmente de 
utilidade pública, sempre lembrando que não tem fins lucrativos e não remunera seus 
diretores, razão pela qual peço aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de Março de 2018. 

JOSÉ ABEL SOUZA 
- Vereador — 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS 

DO POVOADO XINGOZINHO 

CNPJ: 00.826.212/0001-22 

Paulo Afonso, Bahia,29 de Janeiro de 2018. 

Exmo. Sr. 

José de Abel Souza 

Vereador da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

NESTA 

Venho perante Vossa Senhoria, solicitar o apoio no sentido de oficializar a 

criação do projeto de lei para que esta associação possa adquirir o Título 

de Utilidade Pública Municipal. 

Segue, anexo, documentação pertinente a entidade. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

N.o r.,,t  
Cicera Fernandes dos Santos 

Requerente — Presidente da Entidade 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.826.212/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22106/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COM DOS MOR E PROD RURAIS DO POV XINGOZINHO 

r- 
 TITULO DO ESTABELECIMENTO ( NOME DE FANTASIA) 

.r...,... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

PO XINGOZINHO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

48.601-190 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PAULO AFONSO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM) 
*,.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .v. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
k ...... . 
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REDISTRÕ DAS 	 ,A) 

Lu? Of. Maria Lany hd,uLa Cento A. Frp.Ies 

Avenida André Faloaa, 
PAULO AFONSO - BA. 

ASSOCIAÇPO COMUNITARIA DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO 

POVOADO XINSOZINHO 

ESTATUTO 
-------- 

nENL 4 	ouRnçno, SEDE E OBJETIVOS 

A Associação Comunitária dos Moradores e Prod.Rurais 
do Povoado Xingozinho, com sede no Município de Paulo 
Afonso/Ba, tem por finalidade principal desenvolver 
atividades: Produtivas, Comercial ,Culturais e Lazer. 
Com  Gerência Administrativa, Econamica e Financeira 
tornando-se um instrumento de integração para apoio 
e desenvolvimento de açbes que visem o bem estar do 
Povoado.e áreas de influência, 

A entidade não tem fim lucrativo. 

3 prazo de duração ó indeterminado, o ano social 
compreendido no período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro. 

O Furo Jur 1. di.c 	ComarLa d 	Af o n» o , Estado da 
Bahia. 1  

Pitt. 2 	E3o objetivos da Associação: 

A - 	Desenvolver .e reforçar o espírito comunitário através 
da criação de instrumentos comunitários e/ou 
atividades voltadas para o interesse comuniCrio. 

, 	. 	.. 	. 
Promover o desenvolvimento econômico da Comunidade, 
apoiando atividades,produtivas e comerciais: sendo de 
forma dire?::a uu indiretas,:  

C 	Responsabilizar-se pela conservação do Patrinúnio da 
Comunidade como: Prédio escolar, Mini-Fosto de saúde, 
Poço artesiano, Estradas, Barragens Comunitárias, 
etc. 

r 



Associaçâo com 
Dor serviços 

Pela Assembléia  

O Associado 
ex stentes na 

E - Assumir o 
estatuto 
Sera : 

O Associado oue-estiver 
em Associação poderá re 
	situaçâo regular julear convenitnte. 	

,r-se 	livremente 

Diretoria; 

respeitar o, 
ria0eS da A 

Velar e ser votado nas eleiçbes para 

adatar as' dete 
e rompromisso de 

'ooderà usufruir dos Associação; bens e serviços 

OS cargos da 

com a 
guando 

•' ....:i..' ...a  a n•-• • :. ^ f f• 
4rdtrir“- - • 

PI,"GIS MÓ IMS Pr.04 grnbrÁS , Chd4 linto:, 	*P70.2 tv SubC1.2ltrit',1 awnsd‘rman 

Para realizaçâo de seus. gLiotiVOS á Assu-ciaÇâo itoará 

itqf j:j3 
4l.f:' ‘'Weatl, :4;21 	• 

isoladamente, ou em colaboração com Associaçâes 
congeneres. cooperativas e orgUos públicos, voltados 
Para os interesses comunitkrios. 

DOS ASSOCIADOS 
----------- 

Xingozinho São associados os moradores da Regiâo do Povoado e/ou  com 

Assembléia Geral. Diretoria submetendo-se esta decisáo à aprovaç&o da unidades vizinhas aceitas Pela 

A oarticiwaçâo dos Associados nos 
 ociação outras Projetos Comunit&rios sob administracao da comunidades 

só se dará se o associado oarticipando 	
estiver. do Projeto desde o inicio de sua criacâ'o . 

aprovação da Assembléia Geral. No caso dos Projetas jà existentes através da 

taxas Os associados contribuirão para a semestral 

Geral. tilizados com valores determinados 
bem como u 
	taxas 

Ar . 6 - 
Sk0 

direitos dos associados: 

Ar t. 

Ar t. 



ilECISTRO' DAS 	JóatricAs 

sup Cl. hiAda Likv . 	r•t.. 	Mirát 
AV.:ft 	• 	": 

- São deveres dos Associados.: 

A 
	

Cumprir e respeitar o Estatuto; 

C 

	Respeitar todos os sócios e zelar pela Associação: 

s. semestralidades; 

Apresentar ao Presidente as 
	guiai dades observadas: 

Comparecer as Assembleias Ger
al  

DA ORGANIZAÇA0 

Art. S 
A Associaç o é constitu1da pelos orgaos: 

- Assembléia Geral; 
Diretoria: 

- Conselho Fiscal. 

9 	
A Assembléia Geral é constituída de todos os Associados  que estiverem em situação regular. 

Art. 10 - A Assembléia Geral se reunira na última quarta-feira 
de cada mas, considerando-se reunida se estiverem 
presentes 51% dos associados na primeira convocação. 

Art. 11 - As decistes.da .Assembléia Geral serão, tomadas por 
maioria absoluta dos .associados presentes, tenda 
cada um o direito ao voto. 

A representação do associado só será. aceita guando se tratar do(a) esposo(a).,dp(a) assoCiado(a). 

Nas Assembléias os(as) esposos(as) dos(as) associados 
(as) terão direito a voz.' 

Único - 	
Caso aja empate na votação. ,- caberá ao- Presidente da 
Associação o voto de.Minerya.;H. 

Art. 	
12 - A Assembléia geral é .majoritaria,.podendo ela criar e 

cancelar os regulamentos internos, desde que passa 
pela aprovação dos seus Associados. 



- Comporão a Diretoria os Assoei acmo 
lunetas: 

- Presidente: 
- Vice-Presidente: 
- Secretário; 
- Tesoureiro; 
-- 

- 
A Diretria • serà eleita de dois em dois anos por 
maioria absoluta em Assembléia Geral. 

com as seguintes 

• 

DA DIRETORIA 
------- 

itEDISMO DA.; P'snL l(Ért, 
‘ . (Jota :sul 

' 	àub Cf. Mpti4 Lji 	o a ! r il/k•frital 
II Ve . i43 A .1 .24 i'lik; u, 

'Ac'J..51) — CA. 	— 
Art. 

UNICO 	
- A Assembléia Geral Poderácom o voto da maioria 
destituir a Diretoria -ou parte dela . e indicar 
substitutos na mesma Assembléia. 

A Diretoria compete: 

A - Praticar- todos as atos de gestão da Associação, no 
podendo entretanto, transsigir, renunciar direitos, 
adouirir ou alienar bens móveis, contrair empréstimos 
ou por guaguer forma onerar os bens socias, sem 
prévia aprovação da Assembleia Geral; 

D 	
Apresentar a Assembléia Geral sugestto de reforma do reguamento interno; 

Enecutar as resoluçães da Assembléia Gerai; 

D - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

E - A Diretoria reunirar-se regularmente para avaliar o 
funcionamento da Associação e' •programar atividades; 

F - Submeter a Assembléia Geral no fim de cada ano 
administrativo de receitas e despesas da Associação 

resumo das avaliaçaes mensais da Diretoria. 

16 - Os Diretores são solidários na responsabilidade dos 
seus atos emanados da Diretoria, ressalvando-se 
porém, a cada -Diretor o direito de: fazer constar em 
ata os fundamentos de voto 

ventida. • .• - : 
• • 
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A - Convocar 'e,  presidir. 	eunióes -  da 	Diretoria e 

Representar a Assembléia Geral: 

C - Praticar os atos de gerenciamento da Associação, 
dirigir e coordenar todas 'as suas atividades' internas 
e externas de acordo com os seus fins e objetivos 	na 
forma da Lei dos Estatutos e desfazer conflitos entre 
Os Associados; 

D 	Assinar com a Tesoureiro os cheques e outros papéis 
referentes a movimentação de contas em estabelecimento 
bancário como Quaisquer outros documentos que 
impliquem effl responsabilidade financeira para a 
Associação. 

E - Outorgar em conjunto com outro Diretor Procuração para 
fins específicos; 

F - Cumprir e fazer cumprir u Estatuto; 

G - Constituir Procurador. 

Art. 16 - Compete ao Vice-Pr 	dente: 

A - Substituiro Presidente em'seus, mpedimentos; 

B - Executar 	outras 	atribuifles que-. lhe delegar 	o Presidente; 

I 	I 	• : 
C -' Suceder 	o Presidente nos casos de 	afastamento 

definitivo, ou por qualquer motivo. 

Art. 19 - Compete ao Secretário: 

A - Reunir todos os dados necessários a elaboração do 
relatório de avaliação anual que deverá ser 
apresentadoldbrigatoriamente Oelo Presidente:- 

B - Manter em boa ordem e guardar os registros relativos à 
inscrição dos associados, minutas de acordo e todos os 
livros e papéis de arquivo da Associação. 

C 	Minutar a correspondância da Associação; 

Assembléia Geral; 
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E 
- Lavrar e assinar com os demais Diretores as 

Diretoria; atas 	da 

F - 
Expedir as notificacbes, editais e avisos; 

G - 
Organizar o quadro de associados. 

UNI Co 
No seu impedimento ou ausencia será substituido por 
qualquer membro da diretoria e na vac2ncia será 
indicado pela Assembléia Geral o substituto. 

Art. 	
Compete ao Tesoureiro: 

A - Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os bens e valores 1 • da 	Associação, 	depositando-os 	em estabelecimento bancário quando for o caso; 

El - Assinar com o Presidente os contratos que a Dretoria 
realizar os cheques e todos as papéis que se refiram 
à movimentação de valores de dinheiro da Associação. 
assim como qualquer documento que implique em 

. responsabilidade financeira da entidade; 

C - Responsabilizar - se por 	todos os 	serviços de arrecadação das receitas da Associação; 

D - Organizar a contabilidade. geral da Associação; 

E - Apresentar semestralmente o balanço das receitas e despesau; 

F - Papar as despesas urdir,. ias conforme o orçamento 
anual e as extraordinárias autorizadas pelo Presidente em exercicio. ', 

nrt. 2i 	Conselho Fiscal; 

O Conselho Fiscal !será constituído por três Associados 
escolhidos e eleitos pela. Assembléia Geral. 
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.1 A - Atuar como on 
conflito 
o papel 

OS afim Oe prever e evitar 
s entre os associados e a Diretoria, exercendo 
de moderador-e consiliador; 

• • OkU Li 

D - Emitir 
finance parecer sobre as atividades econômicas e 

as da Diretoria; 

C - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral para 
decidir sobre atos de gestão financeira da Diretoria OUG 

considerem incovenientes aos interesses da Associação•  

Art. 
O Patrimônio da Associação é constituido: 

A - Pela contribuição dos Associados 

D - Por donativos 
juridicas de[di 

C 

ou legados . de. pessoas naturais 
eitos públicos; 

Por rendimentos provenientes dos seus bens; 

D - Por bens móveis e imóveis:,. 

E - Por deposito bancário. 

OU 

Art. 24 - Compreenderão receitas da
, Associ ç o: 

A - Os donativos de quIquer espeCie;'' 

- Os rendimentos de aplicação financeira da Associa
.  o 

C - As contribuicbes dós Aseociados. 

Art. • DISPOSI OES GERAIS 

O ano final da Associ ç 
Civil. 	 Devera coincidir com o ano 

; 	r.• 
26 - A Associação não poderá assumir qualquer 

compromisso de caráter positivo partidário, 
procedimento religioso. 

v; 
Art. 27 	A Associação só poderá ser.  ,ieruta„ por 

dois terços 'dos Associadtis, rE,LnidoS 
Geral extraordinária, exOresamente 
esse fim. 

po de 
ou de 

• . 
'dekiberqção de' 
eR' Assembléia 

Jconvocada.• para' 
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L' .  

Sra. Oficial da Cartório de Registros de Imóveis, Títulos, 
Documentos e Hipotecas da Comarca de Paulo Afonso /Ha. 

Eu, 	Dézio Alves Feitosa 	, brasileiro, casado, 
CPF. No.409.770.464-15 , residente no Povoado Xingozinho, vem a 
presença de V.Sa. requerer que se proceda o Registro do Estatuto 
da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO 
POVADO XINSOZINHO, deste Municipio. 

N. Termos; 

P. Deferimento. 

Paulo Afonso, 02 de maio de, 1995. 

PRESIDENTE - 
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